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Institui a Campanha de Conscientização sobre
a  Cinomose  Canina  no  âmbito  do  Estado  de
Mato Grosso e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Conscientização sobre a Cinomose Canina no Estado de Mato Grosso,
com o objetivo de informar a população sobre os riscos, sintomas, prevenção e tratamento da cinomose em
cães.

Art. 2º A Campanha de Conscientização sobre a Cinomose Canina será realizada anualmente, por meio de
ações educativas, palestras, distribuição de materiais informativos, campanhas de vacinação e outras
medidas que visem a disseminação de informações acerca da doença.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio dos órgãos competentes, será responsável pela elaboração,
planejamento e execução das atividades da Campanha de Conscientização sobre a Cinomose Canina, em
parceria com organizações não governamentais, entidades de proteção animal, associações de veterinários
e demais instituições relacionadas à causa.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A cinomose canina é uma doença viral altamente contagiosa que afeta cães, causando sintomas graves e,
em muitos casos, levando à morte dos animais. Apesar de ser prevenível por meio da vacinação, ainda há
uma falta de conhecimento generalizada sobre a doença, seus sintomas e formas de prevenção.

A criação desta campanha de conscientização tem o intuito de informar e educar a população sobre a
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importância da prevenção da cinomose canina, incentivando a vacinação regular dos animais e promovendo
a adoção de medidas de higiene e cuidado que ajudem a evitar a propagação do vírus.

Além disso, a campanha visa sensibilizar os tutores de animais sobre a necessidade de procurar assistência
veterinária ao primeiro sinal de sintomas da doença, contribuindo assim para o diagnóstico precoce e o
tratamento adequado dos cães afetados.

O presente projeto de lei, encontra respaldo na Constituição Federal de 1988, principalmente nos seguintes
dispositivos:

Artigo 225: Este artigo consagra o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como um bem de1.
uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. A saúde dos animais, incluindo a
prevenção e o controle de doenças, está intrinsecamente ligada à preservação do meio ambiente e,
consequentemente, à qualidade de vida da população.
Artigo 196: Este dispositivo estabelece que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido2.
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos. A
conscientização sobre a cinomose canina contribui diretamente para a redução do risco de doenças em
cães, promovendo assim a saúde pública e o bem-estar animal.
Artigo 225, § 1º, VI: Este parágrafo menciona a incumbência do Poder Público de proteger a fauna e a3.
flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a
extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. A realização de campanhas de
conscientização sobre doenças que afetam os animais, como a cinomose canina, está em consonância
com essa responsabilidade estatal de proteger a fauna.

O presente projeto de lei está em plena conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos pela
Constituição Federal, visando não apenas a promoção da saúde animal, mas também a proteção do meio
ambiente e o respeito aos direitos fundamentais assegurados a todos os cidadãos brasileiros. Sua aprovação
e implementação representarão um avanço significativo na garantia do bem-estar dos animais e na
promoção de uma convivência saudável entre humanos e animais em nosso Estado.

Por todos esses motivos, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, que
certamente trará benefícios para a saúde e o bem-estar dos cães em nosso Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Fevereiro de 2024

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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